
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI 

 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Avenida Adélia Caleffi Gerbi, 15 – Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP – Fone (19) 3868-1111 

PROCESSO Nº 01275/2025 
DISPENSA Nº 062/2025 
 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, Entidade do Direito 
Público, com sede na Av. Adélia Caleffi Gerbi, 15, Estiva Velha, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 
67.168.856/0001-41, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Márcio Roberto Pavan, pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: ÀS 17:00 HORAS DO DIA 
25 DE NOVEMBRO DE 2025 - via e-mail e licitacaoestiva2017@gmail.com. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaoestiva2017@gmail.com. 
 
LINK DO EDITAL: www.estivagerbi.sp.gov.br  
 
1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta dispensa de licitação o registro de preço visando a aquisição futura e 

parcelada de insumos hospitalares que serão destinados a Secretaria de Saúde do Município de Estiva Gerbi. 
 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Estiva Gebi/SP, para exercício de 2025. 
 
07 – Saúde 
02.07.02 – Fundo Municipal de Saude 
103010021.2.018 –Manutenção das Atividades da Saúde 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 – O valor estimado possui caráter sigiloso, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21.  
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
(licitacaoestiva2017@gmail.com). Ou mediante protocolo no setor de licitações, preferencialmente 
fazendo referência a DISPENSA. 
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: às 17:00 do dia 25/11/2025. 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 
eletrônico ou por protocolo, no setor de compras, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
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III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de Compras 
que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou 
protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 
 
4.2 Habilitação:  
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da 
abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser 
substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo 
distribuidor competente.  
 
a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

 
 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo a sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 
inscrita e não inscrita, expedida pelo órgão competente;   
 

d) Certidão de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 
 

 
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais, inclusive as contribuições sociais e a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de Débitos 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos tributos mobiliários do domicilio 
ou da sede da licitante, com prazos de validade em vigor;  

 
g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-Â da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar a presente dispensa no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício 
ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único 
do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 
 
 

Estiva Gerbi/SP, 14 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
 

MARCIO ROBERTO PAVAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO:  

Constitui o objeto do presente Termo de Referência o registro de preço visando a aquisição futura 
de insumos hospitalares que serão destinados a Secretaria de Saúde do Município de Estiva Gerbi. 
 
DAS ENTREGAS  
 
O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias contados da emissão da Ordem de Fornecimento, 
respeitando a logística e as quantidades descrita no roteiro de entrega que será enviado juntamente 
com a ordem de fornecimento.  
 
O fornecedor ficará responsável pela troca dos produtos entregues no prazo de 24 (Vinte e quatro) 
horas da emissão da notificação quando estiverem fora das especificações ou apresentarem 
defeitos no produto ou nas embalagens.  

 
DOS MATERIAIS 

LOTE 1  
 

Item   Descrição Do Produto  Quant Unid 

1 

Agulha Hipodermica13x4,5 - Agulha descartável para aplicação de medicamentos 
injetáveis, material atóxico e apirogênico. Possui parede fina e biseltrifacetado, oca 
livre de rebarbas, afiada, polida, proteteroconstituido de prolietileno atóxico e 
apirogênico. Aceitos proporcionando encaixe perfeito a condutores como seringas e 
equipos, cateteres e outros similares. Produto estéril embalada individualmente em 
filmes termolástico e papael grau cirúrgico seladostermicamentoe (blister). Esterilidade 
assegurada por 5 anos. 

1.000 Unid. 

2 

Agulha Hipodermica 25x7 - Agulha descartável para aplicação de medicamentos 
injetáveis, material atóxico e apirogênico. Possui parede fina e biseltrifacetado, oca 
livre de rebarbas, afiada, polida, proteteroconstituido de prolietileno atóxico e 
apirogênico. Aceitos proporcionando encaixe perfeito a condutores como seringas e 
equipos, cateteres e outros similares. Produto estéril embalada individualmente em 
filmes termolástico e papael grau cirúrgico seladostermicamentoe (blister). Esterilidade 
assegurada por 5 anos. 

500 Unid. 

3 
 

Agulha Hipodermica 25x8 - Agulha descartável para aplicação de medicamentos 
injetáveis, material atóxico e apirogênico. Possui parede fina e biseltrifacetado, oca 
livre de rebarbas, afiada, polida, proteteroconstituido de prolietileno atóxico e 
apirogênico. Aceitos proporcionando encaixe perfeito a condutores como seringas e 
equipos, cateteres e outros similares. Produto estéril embalada individualmente em 
filmes termolástico e papael grau cirúrgico seladostermicamentoe (blister). Esterilidade 
assegurada por 5 anos. 

2.000 Unid. 

 
4 
 
 
 

Agulha Hipodermica 30x7 - Agulha descartável para aplicação de medicamentos 
injetáveis, material atóxico e apirogênico. Possui parede fina e biseltrifacetado, oca 
livre de rebarbas, afiada, polida, proteteroconstituido de prolietileno atóxico e 
apirogênico. Aceitos proporcionando encaixe perfeito a condutores como seringas e 
equipos, cateteres e outros similares. Produto estéril embalada individualmente em 
filmes termolástico e papael grau cirúrgico seladostermicamentoe (blister). Esterilidade 
assegurada por 5 anos. 

1.000 Unid. 

5 

Agulha Hipodermica 40x12 - Agulha descartável para aplicação de medicamentos 
injetáveis, material atóxico e apirogênico. Possui parede fina e biseltrifacetado, oca 
livre de rebarbas, afiada, polida, proteteroconstituido de prolietileno atóxico e 
apirogênico. Aceitos proporcionando encaixe perfeito a condutores como seringas e 
equipos, cateteres e outros similares. Produto estéril embalada individualmente em 
filmes termolástico e papael grau cirúrgico seladostermicamentoe (blister). Esterilidade 
assegurada por 5 anos. 

2.000 Unid. 

6 Seringa descartavelesterilapirogênica5ml  de segurança atendendo a norma NR32 2.000 Unid. 

7 
Cateter intravenoso nº 22 de segurança atendendo a norma NR32 - Cateter para 
acesso venoso periférico, G, com sistema passivo de segurança para prevenção de 
acidentes percutâneos. Possui dispositivo integrado de proteção automática, que 

300 Unid. 
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independe da ação do usuário, fácil manuseio, não exige mudança da técnica 
convencional de punção. Cânula em poliuretano, radiopaco, flexível. Agulha em aço 
inoxidável, com biseltrifacetado e paredes finas. Canhão translúcido para visualização 
instantânea do sangue, colorido conforme dimensão da cânula, em polipropileno; 
câmara de refluxo transparente, filtro hidrófobo. Atóxico, apirogênico. Embalado 
individualmente em blister grau cirúrgico com abertura asséptica do tipo pétala. 
Esterilizado por óxido de etileno. Ideais para punções periféricas em terapias 
endovenosas de média duraçãoCaixa com 100 unidades. 

8 

Cateter intravenoso nº 24 de segurança atendendo a norma NR32 - Cateter para 
acesso venoso periférico, G, com sistema passivo de segurança para prevenção de 
acidentes percutâneos. Possui dispositivo integrado de proteção automática, que 
independe da ação do usuário, fácil manuseio, não exige mudança da técnica 
convencional de punção. Cânula em poliuretano, radiopaco, flexível. Agulha em aço 
inoxidável, com biseltrifacetado e paredes finas. Canhão translúcido para visualização 
instantânea do sangue, colorido conforme dimensão da cânula, em polipropileno; 
câmara de refluxo transparente, filtro hidrófobo. Atóxico, apirogênico. Embalado 
individualmente em blister grau cirúrgico com abertura asséptica do tipo pétala. 
Esterilizado por óxido de etileno. Ideais para punções periféricas em terapias 
endovenosas de média duraçãoCaixa com 100 unidades. 

1000 Unid. 

 
 
LOTE 2 

Item   Descrição Do Produto  Quant Unid 
1 Sonda Uretral de PVC atoxico siliconado nº 12     500 Unid 
2 Sonda Uretral de PVC atoxico siliconado nº 14     500 Unid 
3 Sonda de Aspiração Traqueal infantil nº08 200 unid 
4 Sonda de Aspiração Traqueal infantil nº10 200 Unid 

 
LOTE 3 

Item   Descrição Do Produto  Quant Unid 

1 
Compressa de Gaze 7,5cm x 7,5cm qdo dobrada, 15cmx30cm, qdoaberta ,  peso 1gr 
por unidade, 13 fios, 100% algodão, pacote com 500 Unid, conforme NBR 13846 

50 Pacote 

2 Gaze tipo queijo 13fios, 91cm x 91mts 3 Rolo 

3 
Gaze Estéril7,5cm x 7,5cm, quando dobrada, 15cmx30cm qdo aberta, pesando 1 gr 
por unidade,  13fios, 100% algodão,  Pacote com 10 unidades, conforme NBR 
13846Gaze Estéril7,5cm x 7,5cm 13fios Pacote com 10 unidades 

5.000 pacote 

4 
Campo Cirúrgico Estéril em não tecido 100% polipropileno “TNT” 75x75cm 
fenestrado 

30 unid 

5 Campo Cirúrgico Estéril em não tecido 100% polipropileno “TNT” 75x75cm liso 30 unid 

 
LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

1 

Aparelho de Pressão Adulto - Aparelho para medir pressão arterial, modelo aneróide. 
Braçadeira confeccionada em nylon antialérgico e impermeável de alta resistência e 
durabilidade. Disponível no tamanho adulto, com fechamento em velcro. 
Opções de cores: Preto, Cinza, Azul, Verde, Vinho, Vermelho e PINK. 

5 Unid. 

2 

Estetoscópio - Modelo duo som, corpo auscultador em alumínio, ótimo acabamento e 
definição acústica. Tubo em Y em PVC sem emendas, haste de latão cromado com 
exclusiva mola "U" em aço cromado. Olivas em termoplástico, design anatômico, 
excelente conforto e auscultação. 

5  Unid. 

3 

Bolsa coletora de Urina de Sistema Fechado 2000ml - Bolsa coletora de urina 
sistema fechado para coleta e aferição de drenagem urinária. Possui câmara de 
Pasteur que evita ascensão de bactérias para o paciente, álvulaantirrefluxo vertical, 
filtro de ar, suporte tipo cabide, cordão de 40cm, tubo extensor de PVC com 120cm e 
ponto para coleta de urina com membrana 
de látex autovedante. 

50 Unid. 

 
LOTE5 

Item   Descrição Do Produto  Quant Unid 
1 Coletor de materiais perfurocortantes na cor amarela 13 litros. Coletor de materiais 

perfurocortantes na cor amarela13 litros com laudo IPT - MODELO: Coletor de 
50 Unid. 
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Material Perfurocortante - LINHA: Descarte. - Usado para a coleta de resíduos 
hospitalares materiais infectantes, perfurantes e cortantes - • Composição: Papelão 
• Advertências / Precauções: Informações vide embalagem • Validade: 5 anos 

2 Grau Cirurgico15cm x 100m - Bobina de Papel Grau Cirúrgico com Filme Plástico 
Laminado Embalagem para acondicionamento de produto odonto-médico-hospitalar 
e 

2 Rolo 

outros que devam passar por processo de esterilização Embalagem tubular de filme 
4 camadas composto de poliéster e polipropileno (gramatura 52 com variação de ± 
10%) selado com solda tripla em papel grau cirúrgico 70g/m2 (variação da 
gramatura do papel ± 5%). O filme 4 camadas possui alta complexidade que 
proporciona a abertura do envelope  processado de maneira íntegra (sem romper 
durante a abertura e sem resquícios de fibras de papel). No papel são impressas as 
tintas indicativas paraesterilização em vapor, gás 
óxido de etileno (ETO) ou formaldeído (FORM). As tintas utilizadas são à base de 
água, conforme OMS e possuem no mínimo 1cm2 de área impressa conforme 
norma ABNT. 
São produtos de uso único, portanto não utilizar pela segunda vez em hipótese 
alguma. Nas laterais das bobinas são impressasas informações exigidas pela 
norma ABNT como nº de lote, validade, sentido de abertura e a frase “não utilizar se 
danificado”. A validade após esterilização é de até 360 dias, seguindo instruções do 
fabricante do equipamento e desde que mantidos os protocolos vigentes de 
armazenamento e controle. 
A validade da embalagem é de 2 anos a partir da data de fabricação. 

 
LOTE 6 

Item   Descrição Do Produto  Quant Unid 

1 
Equipo para soro macrogotas Equipo estéril, descartável, atóxico, livre de látex, 
destinado à administração de dieta enteral por gravidade, com sistema de 
gotejamento tipo macrogotas. 

1.500 Unid 

2 

Luva cirúrgica estéril nº 6-0 - Luva para procedimento cirúrgico, confeccionada em 
látex de borracha natural, com alta sensibilidade tátil, impermeável, formato 
anatômico, superfície texturizada, lubrificada com pó Bioabsorvível atóxico, 
Esterilizadas por irradiação por raio gama com embalagem BLISTER, possuindo na 
embalagem indicação de mão direita e esquerda proporcionando abertura asséptica. 

50  Pares 

3 

Luva cirúrgica estéril nº 8.0 - Luva para procedimento cirúrgico, confeccionada em 
látex de borracha natural, com alta sensibilidade tátil, impermeável, formato 
anatômico, superfície texturizada, lubrificada com pó Bioabsorvível atóxico, 
Esterilizadas por irradiação por raio gama com embalagem BLISTER, possuindo na 
embalagem indicação de mão direita e esquerda proporcionando abertura asséptica. 

50 Pares 

4 

Luva descartável para procedimento s/talco tamanho M -não estéril, confeccionada 
em látex natural, ambidestra, formato anatômico, alta sensibilidade tátil, boa 
elasticidade e resistência lubrificadas sem pó absorvível, acondicionadas em caixas 
com 100 unidades, constando externamente os dados de identificação, procedência 
e registro em órgão competente. Produzidas seguindo as Legislações vigentex 
sendo elas RDC ANVISA nº 5 e Portaria INMETRO 233. Cx c/100 UNIDADES 

100 Caixa 

5 

Luva descartável para procedimento tamanho P - não estéril, confeccionada em látex 
natural, ambidestra, formato anatômico, alta sensibilidade tátil, boa elasticidade e 
resistência lubrificadas com pó bioabsorvidos, acondicionadas em caixas com 100 
unidades, constando externamente os dados de identificação, procedência e registro 
em órgão competente. Produzidas seguindo as Legislações vigentex sendo elas 
RDC ANVISA nº 5 e Portaria INMETRO 233. Cx c/100Cx. 

100 Caixa 

 
LOTE 7 

Item   Descrição Do Produto  Quant Unid 
1 Fio Nylon 3-0 estéril cuticular agulhado 120 unid 

 
LOTE 8 

Item   Descrição Do Produto  Quant Unid 
1 Mini-Incubadora Biológica para Autoclaves a Vapor  1 unid 

2 
Blood Stop – Bandagem Profissional com Embalagem Prática, Blood Stop contínuo, 
mini curativos redondos para após a retirada de sangue.  
 

10.000 unid 
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3 Teste Bowie & Dick, teste de remoção de ar e penetração de vapor  40 unid 

4 Indicador Biológico de 24h para monitorar ciclos de esterilização a vapor  3 
cx c/ 
50 unid 

 
 
 
LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UNID 
1 Tiras reagentes ipara aferição quantitativa de Glicemia capilar em monitor 

portátil On Call Plus II (Solictar 30 aparelho em comodato) 
11.000 UNID 

2 Lanceta descartável para teste de glicemia 28G 4.000 Unid 

 
LOTE 10 

Item   Descrição Do Produto  Quant Unid 
1 Algodão Hidrofilo 500grs 70 Rolo 

2 
Atadura crepe 10cm 100%algodão ou misto,   TIPO II massa por unidade 30g 
pacotes com 12 Unid, conforme NBR 14056 

70 Pacote 

3 
Atadura crepe 15cm 100% algodão ou misto,   TIPO II massa por unidade 45g  
pacotes com 12 Unid , conforme NBR 14056 

70 Pacote 

4 
Atadura crepe 20cm 100%algodão ou misto,   TIPO II massa por unidade 60g 
pacotes com 12 Unid, conforme NBR 14056 

70 Pacote 

5 
Atadura crepe 6cm 100%algodão ou misto,   TIPO II massa por unidade 18g pacotes 
com 24 Unid, conforme NBR 14056 

70 Pacote 

 
LOTE 11 

Item   Descrição Do Produto  Quant Unid 
1 Fita adesiva crepe 16 x 50 70 Rolo 

2 
Aparelho para Barbear - Aparelho de barbear descartável com cabo plástico, lâmina 
dupla e capa protetora. Embalagem com 5 aparelhos de barbear descartáveis. 

20 Unid. 

3 

Abaixador de madeira para lingua pacote com 100 Unid.s - palito de madeira, 
estampado, em cortes uniformes, sem odor e livre de rebarbas. Pinus (oriundo de 
reflorestamento de acordo com a legislação ambiental) de boa qualidade. 
Produto não estéril, totalmente descartável. 

7 Pacote 

4 

Esparadrapo impermeável 10cm x 4.5 m - Fita adesiva composta por tecido 100% 
algodão, tratado com resinas acrílicas, adesivo à base de óxido de zinco, borracha 
natural e resinas. Produto correlato médico hospitalar, classe I. É apresentado na 
forma de rolo cortado e rebobinado em carretel plástico, encapado com capa plástica 
devidamente identificada e embalada em caixa de papelão também identificada. 
Possui as bordas serrilhadas para facilitar o rasgo manual, e uma camada altamente 
impermeabilizante na parte superior, evitando que água e contaminantes externos 
penetrem no ferimento. 

80 Rolo 

5 

Fita hipoalergenicamicroporosa2,5mm x 100mts. Tecido não tecido a base de fibras 
viscosas com adesivo acrílico hipoalergênico. produto correlato médico hospitalar, 
classe I (conforme classificação da ANVISA). É apresentado na forma de rolo 
cortado e rebobinado em carretel plástico, encapado com capa plástica devidamente 
identificada e embalada em caixa de papelão também identificada. Possui alta 
porosidade, permitindo a respiração da pele e evitando a maceração da mesma. 

50 Unid. 

6 Fita Hipoalergenica 100mmx4,5mts 20 unid 
7 Lencol de papel 70cm x 50m 100% celulose virgem 100 Rolo 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

 

  

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de referência para o registro de preço visando a aquisição futura 

de insumos hospitalares que serão destinados à Secretaria de Saúde do Município de Estiva Gerbi. 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES  

  

Item Unid Qtd Descritivo Marca Vlr Unit Vlr Total 
xxxxx xxxxxx xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

VALOR TOTAL DO LOTE 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA -  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PRAZO DE ENTREGA 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

Local, ________ de ____________________ de 2025 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.__  
DISPENSA Nº 
 

A  Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ(MF) sob nº 67.168.856/0001-41, com sede na Avenida Adélia caleffi Gerbi, 15 – 
Estiva Velha – Estiva Gerbi/SP, neste ato representada pelo pelo Prefeito Municipal, o Senhor 
MÁRCIO ROBERTO PAVAN, brasileiro, portador do RG/SP nº 32.035.541-X, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 302.431.158-06, resolve, em face das propostas apresentadas na dispensa nº....../...., 
CONSTITUIÇÃO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO........ conforme descrito no Anexo I, do 
Edital de Dispensa nº ..../....., da licitante ________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº.________________________, com sede na Rua ________________, nº. _____, 
Cidade de____________________, Estado do _____________________, 
CEP._______________________nº. ________________, neste ato representada 
por,_____________________________________ portador do RG nº. 
_____________________,expedido pela ____________, inscrita no CPF sob o nº. 
___________________. 
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO. 
 
 1.1 - A presente licitação tem por objeto proceder o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
......... produtos estes que serão adquiridos ao longo de 12 (doze) meses conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, bem como da proposta da Licitante 
descrita no preâmbulo desta Ata. 
 
1.2 - Fica registrado para o (s) item (s) abaixo especificado (s) o (s) seguinte (s) preço (s):  
 
MATERIAL DE CONSUMO:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT PROCEDÊNCIA MARCA VLR.UNIT VLR TOTAL 

XX XXXXX XX XX XXXX XX XX XX 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 
CLÁUSULA II - DAS OBRIGAÇÕES DO (S) LICITANTE (S) REGISTRADO (S). 
 
2.1 - São obrigações do Licitante REGISTRADO, entre outras: 
2.2 - assinar o contrato de fornecimento com a Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação formal. 
 
2.3- entregar os produtos de acordo com as solicitações do departamento de compras e em 
conformidade com o edital. 
 
2.4 - providenciar a imediata substituição dos itens por irregularidades constatadas pelo 
responsável solicitante na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta Ata. 
 
2.5 - reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novo (s) documento (s) que comprove (m) todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
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2.6 - prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
2.7 - até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas 
supressões, esse limite poderá ser excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
 
2.8 - ressarcir os eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente A.R.P. 
 
2.9 - responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, a 
Contratante e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade 
solidária ou subsidiária. 
 
2.10 - pagar, pontualmente, os fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente Ata, 
exonerando a Contratante de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
 
CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA DESTA A.R.P. 
 
3.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA IV - DO REGISTRO DOS PREÇOS. 
4.1 - Ao preço do primeiro colocado no item, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
sejam necessários, obedecida a ordem de classificação, para que se complete a quantidade 
estimada para o item; 
 
4.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e 
autorização da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
5.1 - São obrigações da Contratante, entre outras: 
 
5.2 - gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
 
5.3 - observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
 
5.4 - acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 
Secretaria solicitante. 
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5.5 - publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial, durante a vigência da presente Ata. 
 
CLÁUSULA VI - DA CONTRATAÇÃO. 
 
6.1 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, a Contratante e/ou órgãos 
participantes poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento da (s) detentora (s), 
obedecida a ordem de classificação das propostas e preço registrado. 
 
6.2 - O Registro de Preços efetuado não obriga a Administração a firmar a (s) contratação (ões) 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
6.3 - A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes e 
pelo gerenciador, mediante a assinatura de contrato. 
 
6.4-A Contratante poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras. 
 
CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO À CONTRATADA. 
7.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos produtos o valor 
registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue, podendo ocorrer em até 
30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos e documento fiscal e conferência das quantidades 
solicitadas pelo Município; 
 
7.2 - O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente da CONTRATADA 
mediante apresentação do documento fiscal, juntamente com os documentos pertinentes. 
 
§ 1º: O documento fiscal deverá ser emitido em 02 (duas) vias, no mínimo, e estar acompanhado 
dos seguintes documentos: 
 
§ 2º: O documento fiscal não aprovado pela Administração será devolvido à CONTRATADA para 
as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data 
de sua reapresentação e conseqüente aprovação pela Administração. 
 
§ 3º: Ocorrendo antecipação do pagamento, mediante solicitação da CONTRATADA, que poderá 
ser aceita ou não pela Administração, será deduzido do valor total o equivalente a 5% (cinco por 
cento) a título de desconto. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES DA ATA. 
 
8.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, nos seguintes casos; 
 
§ 1º: o (s) preço (s) registrado (s) poderá (ao) ser revisto (s) em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo 
a Contratante promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 
 
§ 2º: Quando o (s) preço (s) registrado (s), por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Contratante deverá; 
 
I - convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 
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II - frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
 
III - convocar os demais fornecedores registrados visando igual oportunidade de negociação; 
 
§ 3º: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante 
comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 
 
I - liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação da (s) penalidade (s) 
prevista (s) nesta Ata e no Edital, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
 
II - Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos produtos; 
 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
 
§ 4º: A Contratante revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas 
negociações, na forma da legislação vigente. 
 
8.2 - O Registro de Preço(s) do fornecedor registrado será cancelado quando: 
 
I - houver interesse público, devidamente fundamentado; 
 
II - o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
III - o fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste Edital, sem justificativa aceita 
pela Contratante; 
 
IV - se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
 
V - o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; ou ainda 
 
VI - por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à 
esta A.R.P., tendo em vista fato superveniente e aceito pela Contratante. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nas hipóteses previstas em a Contratante poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita pela Contratante. 
 
CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES. 
 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - multa de: 
 
a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da parcela não cumprida, no caso de atraso, 
limitado a 3 (três) dias; 
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b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho, quando ocorrer recusa 
injustificada para retirá-la dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
 
c) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado depois de decorridos 30 (trinta) dias de atraso, 
caracterizando-se, portanto, o descumprimento da obrigação assumida; 
 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi - SP, pelo prazo de até dois anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
9.2 - A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente 
da aplicação de multas: 
 
I - descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para a Contratante; 
 
II - execução insatisfatória ou inexecução da entrega dos produtos, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
 
III - pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos na distribuição dos produtos da 
Contratante. 
 
9.3 - Decorridos 3 (três) dias de atraso na entrega, sem que tenham sido apresentadas 
justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, 
caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II do item 9.1 ou no item 9.2, poderá a 
Contratante optar pela rescisão do Contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As multas a que se referem o inciso II do item 9.1 alíneas a, b, e c, não 
impedem que a Contratante rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de preço 
do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas no item 9.1, em seus incisos I, III e IV, 
facultada a defesa prévia da PROMITENTE e/ou CONTRATADA, no respectivo processo. 
 
9.4 - As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Contratante. 
 
§ 1º: Inexistindo pagamento devido pela CONTRATANTE, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento do que for devido, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da multa. 
 
§ 2º: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, a Contratante poderá valer-se 
do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 
 
9.5 – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública do Município de Estiva Gerbi será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo da CONTRATANTE, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Contratante ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A penalidade prevista neste item, é de competência exclusiva da 
Contratante, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
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CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
10.1 - As omissões desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital de Dispensa nº. ....../....... e 
a proposta apresentada pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 
do Edital sobre as da proposta. 
 
10.2 - O presente registro decorre de adjudicação à PROMITENTE CONTRATADA do 
objeto_________________, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo I, conforme decisão do Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, 
lavrada em Ata, de __/__, e Homologação pelo Prefeito Municipal 
em __/__. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


